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NOTA DE ENVIO
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Assunto: Proposta de

DECISAO DO CONSELHO

relativa a celebracdo, em nome da Unido Europeia, do Acordo entre a
Unido Europeia e o Governo da Republica do Cazaquistdo sobre certos
aspetos dos servigos aéreos

Envia-se em anexo, a aten¢do das delegac¢des, o documento COM(2025) 154 final.
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EXPOSICAO DE MOTIVOS

1. CONTEXTO DA PROPOSTA
. Justificacdo e objetivos da proposta

Na sequéncia dos acordaos do Tribunal de Justica nos chamados processos «Céu Abertoy, o
Conselho autorizou a Comissao, em 5 de junho de 2003, a encetar negociagdes com paises
terceiros sobre a substitui¢do de certas disposigdes dos acordos bilaterais de servigos aéreos
em vigor por um acordo a nivel da Unido («autorizagao horizontaly).

O Acordo entre a Unido Europeia e o Governo da Republica do Cazaquistao sobre certos
aspetos dos servicos aéreos («Acordo») baseia-se nessa autorizacao horizontal e tem por
objetivo especifico alterar os acordos bilaterais de servigos aéreos em vigor para os tornar
conformes com o direito da Unido, concedendo a todas as transportadoras aéreas da UE um
acesso ndo discriminatdrio as rotas entre a Unido Europeia e paises terceiros.

As negociagdes com o Cazaquistdo tiveram inicio em 2007 e foi rubricado um primeiro
projeto de «Acordo entre a Unido Europeia e o Governo da Republica do Cazaquistao sobre
certos aspetos dos servicos aéreos» («Acordo de 2007»). Em 2008, a Comissdo apresentou
uma proposta de decisio do Conselho relativa a celebragdo desse primeiro acordo
(COM(2008) 92). Porém, o Cazaquistdo recusou-se posteriormente a assinar o Acordo de
2007.

As negociagdes com o Cazaquistdo foram retomadas em 2022 e os negociadores rubricaram
um acordo revisto em outubro de 2024.

A presente proposta substitui a proposta de decisdo do Conselho relativa a celebracdo do
primeiro acordo (COM (2008) 92), que se tornou obsoleta e ¢ retirada. O atual Acordo difere
consideravelmente do Acordo de 2007. Nao esta prevista uma aplicagao provisdria no novo
projeto de acordo e varias outras disposi¢des foram alteradas para ter em conta as melhores
praticas decorrentes da experiéncia adquirida com este tipo de acordo durante os dezasseis
anos que intervieram.

. Coeréncia com as disposicdes em vigor no mesmo dominio de intervenc¢ao

As disposi¢des do Acordo substituem ou complementam as disposigdes vigentes dos 17
acordos bilaterais de servicos aéreos celebrados entre os Estados-Membros e o Cazaquistao.

. Coeréncia com as outras politicas da Uniao

Ao tornar os acordos bilaterais de servigos aéreos em vigor conformes com o direito da
Unido, o Acordo dara resposta a um objetivo fundamental da politica externa da Unido no
setor da aviacao.

2. BASE JURIDICA, SUBSIDIARIEDADE E PROPORCIONALIDADE

. Base juridica

Artigo 100.°, n.° 2, em conjugacdo com o artigo 218.°, n.° 5, do Tratado sobre o
Funcionamento da Unido Europeia (TFUE).

. Subsidiariedade (no caso de competéncia nao exclusiva)

A proposta baseia-se inteiramente na «autorizagao horizontal» conferida pelo Conselho, tendo
em conta as questdes cobertas pelo direito da Unido e pelos acordos bilaterais de servigos
aéreos.
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. Proporcionalidade

O Acordo altera ou complementa as disposi¢cdes dos acordos bilaterais de servicos aéreos
apenas na medida do necessario para assegurar a conformidade com o direito da Unido.

. Escolha do instrumento

O Acordo entre a Unido e o Cazaquistdo ¢ o instrumento mais eficaz para tornar todos os
atuais acordos bilaterais de servigos aéreos entre os Estados-Membros e o Cazaquistao
conformes com o direito da Unido.

3. RESULTADOS DAS AVALIACOES EX POST, DAS CONSULTAS DAS
PARTES INTERESSADAS E DAS AVALIACOES DE IMPACTO
. Avaliacoes ex post/balancos de qualidade da legislacdo em vigor

Nao aplicavel.

. Consulta das partes interessadas

Em conformidade com o disposto no artigo 218.°, n.° 4, do TFUE, a Comissdo conduziu as
negociagdes em consulta com um comité especial. O setor foi igualmente consultado durante
as negociacdes. As observagdes formuladas no ambito deste processo foram tomadas em
consideragdo. Os Estados-Membros em causa verificaram a exatiddo das remissdes para os
acordos bilaterais de servigos aéreos. O setor salientou a importdncia de uma base juridica
solida para as suas operagdes comerciais.

. Recolha e utilizacio de conhecimentos especializados

Nao aplicavel.

. Avaliacio de impacto

Nao aplicavel.

. Adequacio da regulamentacio e simplificacio

A proposta prevé uma simplificacdo da legislacdo. As disposi¢des pertinentes dos acordos
bilaterais de servigcos aéreos celebrados entre os Estados-Membros e o Cazaquistdo serdo
substituidas ou completadas pelas disposi¢cdes de um tnico acordo.

. Direitos fundamentais

Nao aplicéavel.

4. INCIDENCIA ORCAMENTAL

A presente proposta ndo tem incidéncia no or¢amento da Unido.

S. OUTROS ELEMENTOS
. Planos de execu¢dao e acompanhamento, avaliacdo e prestacao de informacdes

As Partes no Acordo devem notificar-se reciprocamente por escrito, por via diplomatica,
sobre a conclusdo dos respetivos procedimentos internos necessarios para a entrada em vigor
do Acordo. O Acordo entra em vigor na data da ltima notificacao.
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. Documentos explicativos (para as diretivas)

Nao aplicavel.

. Explicacio pormenorizada das disposicoes especificas da proposta

As relagdes internacionais entre Estados-Membros e paises terceiros no setor da aviagdo tém
sido tradicionalmente reguladas por acordos bilaterais de servigos aéreos entre
Estados-Membros e paises terceiros, pelos respetivos anexos € por outros dispositivos
bilaterais ou multilaterais conexos.

Contudo, as tradicionais clausulas de designagdo incluidas nos acordos bilaterais de servigos
aéreos celebrados por Estados-Membros violam o direito da Unido. Autorizam um pais
terceiro a recusar, retirar ou suspender as licengas ou autorizagdes concedidas a uma
transportadora aérea designada por um Estado-Membro, mas que nao seja propriedade, em
parte substancial, nem efetivamente controlada por esse Estado-Membro ou por nacionais
desse Estado-Membro. Considerou-se que estas cldusulas constituem uma discrimina¢do
contra as transportadoras aéreas da UE estabelecidas no territério de um Estado-Membro, mas
que sejam propriedade e controladas por nacionais de outros Estados-Membros. Tais
clausulas violam o disposto no artigo 49.° do Tratado sobre o Funcionamento da Unido
Europeia, o qual garante aos nacionais dos Estados-Membros que exercem a sua liberdade de
estabelecimento o mesmo tratamento no Estado-Membro de acolhimento que o dispensado
aos nacionais desse Estado-Membro.

Em conformidade com os mecanismos ¢ as diretrizes constantes do anexo a «autorizagao
horizontal», a Comissdo negociou um acordo com o Cazaquistio que substitui certas
disposigdes dos acordos bilaterais de servigos aéreos em vigor entre os Estados-Membros e o
Cazaquistao. O artigo 2.° do Acordo substitui as tradicionais clausulas de designag¢do por uma
clausula de designagdo UE, que permite a todas as transportadoras da UE beneficiarem do
direito de estabelecimento.

Apos a assinatura do Acordo, € conveniente proceder a sua celebracdo. Em anexo, € proposta
uma decisdo nesse sentido.
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2025/0081 (NLE)
Proposta de
DECISAO DO CONSELHO

relativa a celebracio, em nome da Unido Europeia, do Acordo entre a Unido Europeia e
0 Governo da Republica do Cazaquistiao sobre certos aspetos dos servigos aéreos

O CONSELHO DA UNIAO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da Unido Europeia, nomeadamente o
artigo 100.°, n.° 2, em conjuga¢do com o artigo 218.°, n.° 6, alinea a),

Tendo em conta a proposta da Comissdao Europeia,
Tendo em conta a aprovagdo do Parlamento Europeu,
Considerando o seguinte:

(1)  Em conformidade com a Decisdo (UE).../... do Conselho!, o Acordo entre a Unido
Europeia e o Governo da Republica do Cazaquistdo sobre certos aspetos dos servigos
acreos (a seguir designado por «Acordo») foi assinado em [...], sob reserva da sua
celebragao em data ulterior.

(2) O Acordo tem por objetivo tornar os acordos bilaterais de servigos aéreos celebrados
entre 16 Estados-Membros e o Cazaquistdo conformes com o direito da Unido.

3) O Acordo deve ser aprovado em nome da Unido,
ADOTOU A PRESENTE DECISAO:

Artigo 1.°

O Acordo entre a Unido Europeia e o Governo da Republica do Cazaquistao sobre certos
aspetos dos servigcos aéreos (0 «Acordoy) ¢ aprovado em nome da Unido.

O texto do Acordo figura em anexo a presente decisdo.

Artigo 2.°
A presente decisdo entra em vigor no dia da sua adogao.

Feito em Bruxelas, em

Pelo Conselho
O Presidente

Decisdo (UE).../... do Conselho relativa a assinatura, em nome da Unido Europeia, do Acordo entre a
Unido Europeia e o Governo da Republica do Cazaquistdo sobre certos aspetos dos servigos aéreos (JO
L [XXX], [XXX], p. [XX]).

PT



	1. CONTEXTO DA PROPOSTA
	• Justificação e objetivos da proposta
	Na sequência dos acórdãos do Tribunal de Justiça nos chamados processos «Céu Aberto», o Conselho autorizou a Comissão, em 5 de junho de 2003, a encetar negociações com países terceiros sobre a substituição de certas disposições dos acordos bilaterais ...
	O Acordo entre a União Europeia e o Governo da República do Cazaquistão sobre certos aspetos dos serviços aéreos («Acordo») baseia-se nessa autorização horizontal e tem por objetivo específico alterar os acordos bilaterais de serviços aéreos em vigor ...
	As negociações com o Cazaquistão tiveram início em 2007 e foi rubricado um primeiro projeto de «Acordo entre a União Europeia e o Governo da República do Cazaquistão sobre certos aspetos dos serviços aéreos» («Acordo de 2007»). Em 2008, a Comissão apr...
	• Coerência com as disposições em vigor no mesmo domínio de intervenção
	• Coerência com as outras políticas da União

	2. BASE JURÍDICA, SUBSIDIARIEDADE E PROPORCIONALIDADE
	• Base jurídica
	• Subsidiariedade (no caso de competência não exclusiva)
	• Proporcionalidade
	• Escolha do instrumento

	3. RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES EX POST, DAS CONSULTAS DAS PARTES INTERESSADAS E DAS AVALIAÇÕES DE IMPACTO
	• Avaliações ex post/balanços de qualidade da legislação em vigor
	• Consulta das partes interessadas
	• Recolha e utilização de conhecimentos especializados
	• Avaliação de impacto
	• Adequação da regulamentação e simplificação
	• Direitos fundamentais

	4. INCIDÊNCIA ORÇAMENTAL
	5. OUTROS ELEMENTOS
	• Planos de execução e acompanhamento, avaliação e prestação de informações
	• Documentos explicativos (para as diretivas)
	• Explicação pormenorizada das disposições específicas da proposta


		2025-04-08T11:31:04+0000
	 Guarantee of Integrity and Authenticity


	



